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JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA CPU2O2O

pRoc. ADM|NISTRATIVO N' 001.0000656/2020
DtspENSA DE LlClrAÇÃO PROCESSO No 003/2020

JUST1F\CAT:VA DE ENQUADRAMENTO POR D/SPENSA DE LCTTAÇÃO
(Dispensa de Licitação Art. 23, l, alínea "a", e art.24,l da lei no 8.666/93' alterado de

acordo com o Art. 1o, l, "a", do Decreto no 9.41212018, de í8/06/20í8.).

Considerando que o processo está instituído em atendimento às

exigências Lei Federal no. 8.666/93 e o Decreto no 9.41212018, no qual consta a proposta

orçamentária, tendo como objeto
executivo de enqenharia para Con

.t

A Comissáo Permanente de Licitaçâo que faz parte da estrutura da Secretaria Municipal de

Administração do Município de VARZEA BRANCA do Piauí, Estado do Piauí, 1n-stituída por
portaria, cómposta petos servidores: FLORISVALDO R. DA SILVA FILHO, JONATAS DA

SILVA OLIVÉ1R e GEAN L;MA DA SILVA, membros da CPL, sob a presidência do

primeiro, reuniu-se para análise do presente processo, firmando o seguinte entendimento

Branca PI de acordo com o Convênio SICONV No 84885912017 celebrado entre a

conforme documento de cancelamento doCODEVASF/Prefeitura de Várzea Branca - Pl, e
processo de dispensa anteriormente realizado para o mesmo fim'

Considerando ainda, que a despesa será realizada observando-se os

ditames legais e será realizada dentro dos limites legais de dispensa previstos- no Art' 23'

i "iin"" 
ale art. 24, I da lei n.8.GGG/93 alteradó de acordo com o AÉ. ío, l, "a",.do

óecreto nó g.4l2l2}t8, de 18/06/20í8, sendo que, a despesa correrá por conta da Fonte

de Recursos do convênio slcoNv No 84885912017 celebrado entre a

CODEVASF/Prefeitura de Várzea Branca - Recurso Próprio'

Portanto, o dispositivo legal retro mencionado alude à possibilidade de

que seja dispensado o competente procedimento licitatório para "oBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA" até o valor de 1oo/o (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso I, do art.23, da Lei no. 8.666/93 alterado de acordo com o Art. 10, l, "a", do Decreto no

9.41212018, de 1 8/06/20í 8.

ln casu, a administraÉo necessitando contratar o serviço acima citado,

e considerando que, os preços estão compatíveis com os praticados no mercado, e a

licitante se obriga a cumprir a todo o serviço descrito na proposta orçamentária
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apresentada, e, tendo em vista que a disponibilidade de recurso financeiro e, do

levando em consideração a conveniência e necessidade da Administração em contratar

empresa de engenharia para elaboração de projeto executivo de conskução de uma

Barragem município de VARZEA BRANCA - Pl, julga perfeitamente legal a dispensa que

ora justificamos. seja ainda o referido processo, após julgamento das propostas, ato de

declaração de dispensa de licitação, ratificaçáo do ato de declaração da dispensa de

licitação, encaminhado, inclusive minuta de contrato, à Assessoria Jurídica do Município

para o seu parecer e em seguida encaminhado ao gestor municipal para as providencias

finais.

Várzea Branca do Piauí - Pl, 02 de Abril de 2020.
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